
                                 

 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO  

COLÉGIO STELLA MARIS 
                                          

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO APM 
 

ELEIÇÕES NA APM 
 

 O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES do Colégio Stella Maris, no uso 
das atribuições que lhe confere o Estatuto, “Art.20”, convoca os associados para a Assembleia 
Geral, de caráter eletivo, a realizar-se no dia 28 de novembro de 2018, às 17 horas, em primeira 
chamada e em segunda e última chamada, às 18h, no salão do Colégio, na Av. Cel. Mário 
Antunes da Veiga, 453, com a seguinte ordem do dia: 

1.   Prestação de contas do exercício anterior; 
2.  Eleição da Diretoria da Associação de Pais e Mestres, para o período 

2019/2020.            
I -  COMPOSIÇÃO DE CADA CHAPA 
Segundo o estabelecido pelo Estatuto da nossa APM, “Art.20 – poderão integrar 

as chapas, sócios que: 
a)     estejam no gozo de seus direitos civis; 
b)     tenham vivência cristã; 
c)   conheçam a Filosofia da Escola e comunguem com seus princípios 

fundamentais; 
d)     participem efetivamente do processo educativo da Escola”     
 
II – CADA CHAPA DEVERÁ TER, OBRIGATORIAMENTE, CINCO (5) MÃES OU PAIS 

DE ALUNOS OU FUNCIONÁRIOS(AS) DA ESCOLA. 

“Art.17 – Constituirão a chapa, que será eleita, em Assembleia, mediante voto 
secreto: 

a)     Presidente; 
b)     Vice-presidente; 
c)      Secretário; 
d)     Tesoureiro; 
e)     Conselho Fiscal. 
 

III – PRAZO PARA INSCRIÇÃO DAS CHAPAS  
“Para a eleição, deverão ser apresentadas chapas, no mínimo, 72 horas antes da 

realização da assembleia Eletiva”. Portanto, solicitamos que as chapas sejam apresentadas até às 
17 horas do dia 23 de novembro de 2018. 

  
IV – APRESENTAÇÃO DAS CHAPAS 
As chapas deverão ser apresentadas à Diretoria da APM, por escrito, em três vias, e 

entregues na Secretaria da Escola sob “Protocolo”. A Diretoria da APM fará a competente análise 
das mesmas, de acordo com o que estabelece o Estatuto da Associação, aceitando-as ou não. 

Cabe ao Presidente, após o voto de toda a Diretoria, tornar públicas as chapas inscritas 
e deferidas”. 

Será considerada eleita a chapa que obtiver maior número de votos entre os sócios 
presentes”.        

Viamão, 12 de novembro de 2018. 
 
                                                               

  Presidente da APM / 2017-2018 


